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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – Centro – Fone: (69) 3 442-1629 – Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025
DÉCIMA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA – CONJUNTA  das Comissões Permanentes de: Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Orçamento, Finanças, Controle Externo, Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura e Ação e Bem-Estar Social; Educação, Cultura, Desporto e Lazer, Saúde, Meio Ambiente, Agricultura e Pecuária, obedecendo ao disposto nos Artigos 47 Parágrafo Único e 58 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura. 

ORDEM DO DIA


I. Apreciação do Projeto de Lei nº. 196/2025 - (Mens. 193 PL Executivo 177) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Dispõe sobre a utilização, manuseio, tratamento, compartilhamento e a proteção das imagens e dados gerados pelo sistema de videomonitoramento urbano do Município de Rolim de Moura/RO e dá outras providências. (relator Adair Cardoso Batista)

II. Projeto de Lei nº. 211/2025 - (Mens. 207 PL Executivo 190) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no valor de R$34.507,13 e autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$24.740,24. Secretaria Municipal de Obras e Instalações - termo aditivo para a conclusão da execução de pavimentação asfáltica em via urbana com
drenagem, calçadas e construção de galeria de concreto tipo bueiro
celular/Convênio PLATAFORMA +BRASIL. (relator Adair Cardoso Batista)

III. Apreciação do Projeto de Lei nº. 213/2025 - (Mens. 206 PL Executivo 189) - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de
arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$350.000,00. Secretaria Municipal de Assistência Social - execução
das emendas parlamentares e o fortalecimento das entidades parceiras
que integram a rede socioassistencial do município, em consonância
com as diretrizes do SUAS e com a política pública de Assistência
Social. (relatora Rosa Janete Carneiro Lins)

IV. Apreciação do Projeto de Resolução n° 06/2025 (Poder Legislativo), que dispõe sobre: “ESTABELECE AUXILIO EXTRAORDINÁRIO AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA, RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

V. Apreciação do Projeto de Lei n° 214/2025 (Mens. 209 PL Executivo 192), que dispõe sobre: “Autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante remanejamento ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$3.641.309,97 e autoriza a alteração orçamentária decorrente de reformulação administrativa mediante remanejamento ao orçamento do presente exercício financeiro, no valor de R$2.054.820,12”. Finalidade: custear a folha de pagamento de dezembro e 13º dos servidores da SEMUSA)

VI. Apreciação do Projeto de Lei n° 215/2025 (Mensg. 212 PL Executivo 193), que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$655.202,82”. Finalidade: custear a folha de pagamento dos profissionais da Atenção Básica de Saúde/Equipes de Saúde da Família/ESF e Agentes Comunitários de Saúde)
VII. Apreciação do Projeto de Lei n° 217/2025 (Mens. 214 PL executivo 195), que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação de receita no valor de R$7.515.169,42”. Finalidade: custear despesas com folha de pagamento dos servidores da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, referente ao mês de dezembro e 13º e despesas com sentenças judiciais para fechamento do exercício.

VIII. Apreciação do Projeto de Lei n° 216/2025 (Mens.213 PL executivo 194), que dispõe sobre: “Autoriza a abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação de recursos vinculados a receita no valor de R$500.000,00”. Finalidade: custear despesas com serviços de atenção especializada à saúde para cumprimento de metas através do Programa Rede Alyne.

IX. Apreciação do Projeto de Lei Complementar n° 17/2025 (Mens. 211 PLC executivo 17), que dispõe sobre: “Altera número de vagas constante no Anexo II, da Lei Complementar nº 325/2025”. Finalidade: Tem o presente Projeto de Lei como única finalidade promover o remanejamento de vagas dentro do quadro de provimento efetivo da Secretaria Municipal de Educação.

X. Apreciação do Projeto de Lei Complementar n° 15/2025 ( Mens. PLC executivo 16), que dispõe sobre: “Altera a Lei Complementar nº
211/2016”.  Finalidade: finalidade promover alteração 211/2016 a fim de estabelecer critérios justos e proporcionais entre os procuradores/advogados com diferentes cargas horárias (40h e 20H) e, que desempenham serviço em regime de dedicação exclusiva. Matéria sob relatoria da vereadora Rosa Janete Lins.


Sala das Comissões Permanentes,17 de dezembro de 2025.



[endnoteRef:1] [1:  Art. 47. As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que necessário presente pelo menos dois de seus membros, devendo, para tanto, serem convocados pelo respectivo Presidente, no curso da reunião Ordinária da Comissão.
Parágrafo Único. As convocações extraordinárias das Comissões, fora da reunião, serão sempre por escrito, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
Art. 58. O estudo de qualquer matéria, pelas Comissões Permanentes, poderá ser feito em reunião conjunta de duas ou mais Comissões, por iniciativa de qualquer uma delas, aceita pelas demais, sob a direção do Presidente que a convocou
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